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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 

E FAMÍLIA 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Da Srª. Deputada Federal Andreia Siqueira) 

 

Requer a inclusão de convidado na Audiência Pública com o 

tema: “Proteção dos dados das Crianças e dos Adolescentes na 

internet”, com escopo de instruir o parecer ao Projeto de Lei nº 

1.746, de 2015. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 24, III, 255 e 256 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão, ADITAMENTO AO 

REQUERIMENTO Nº 47, DE 2023, que “Requer realização de Audiência Pública com o tema: 

“Proteção dos dados das Crianças e dos Adolescentes na internet”, com escopo de instruir o 

parecer ao Projeto de Lei nº 1.746, de 2015”, para INCLUIR REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, PROMOTOR DE 

JUSTIÇA, DR. BRUNO MATIAS, na referida Audiência Pública.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O objetivo deste requerimento é possibilitar que o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios – MPDFT, através do seu Promotor de Justiça, Dr. Bruno Matias, a participe de reunião 

de audiência pública a ser promovida por esta Comissão para debater questões relativas à proteção 
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dos dados das Crianças e dos Adolescentes na internet, com escopo de instruir o parecer ao Projeto 

de Lei nº 1.746, de 2015. 

Ressalto que a referida audiência pública é objeto do requerimento nº 47, de 2023, de 

minha autoria, aprovado por esta Comissão no dia 05 de setembro de 2023.  

Assim, considerando a relevância do tema e a importância do Ministério Público no debate, 

conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste requerimento. 

  

 

Sala das Comissões,        de                    de 2023. 

 

 

ANDREIA SIQUEIRA 

Deputada Federal – MDB/PA 
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